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APRESENTAÇÃO  

 

A Assistência Farmacêutica, definida pela Resolução nº 338, de 06 de maio de 2004, 

que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, compreende um conjunto de 

ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tendo o medicamento como 

material essencial, visando o acesso e seu uso racional. 

De acordo com a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, um dos objetivos do 

Sistema Único de Saúde (SUS) é a prestação de assistência às pessoas por intermédio de 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações 

assistenciais e das atividades preventivas, estando incluída neste campo de atuação do SUS, a 

assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica. Assim, as ações de Assistência 

Farmacêutica são destinadas para complementação e apoio das ações de atenção à saúde, 

sendo parte integrante e essencial em todos os níveis de complexidade. 

Com intuito de ñsuperar a fragmenta«o da aten«o e da gest«o nas Regi»es de Sa¼de 

e aperfeiçoar o funcionamento políticoïinstitucional do SUS, com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e efici°nciaò, foram estruturadas 

as Redes de Atenção à Saúde (RAS) no SUS.  

A estrutura operacional da RAS é constituída por diferentes pontos de atenção à saúde 

(onde são ofertados serviços de saúde), integrados por intermédio de ligações que os 

comunicam. A Assistência Farmacêutica atua de forma transversal às RAS, prestando serviços 

comuns a todos os pontos de atenção à saúde.  

Reconhecida como área estratégica em âmbito nacional, a Assistência Farmacêutica é 

uma das prioridades da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP), evidenciada 

pela diretriz I.4 ï Aperfeiçoar o processo de descentralização e regionalização da Assistência 

Farmacêuticaò, do eixo I ï Aperfeiçoamento e qualificação do acesso aos serviços e ações de 

saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), do Plano Estadual de Saúde do Estado de São 

Paulo (PES) 2012 ï 2015. 

A Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo está organizada por 

Componentes da Assistência Farmacêutica, e é orientada pelas diretrizes nacionais, descritas 

na Política Nacional de Medicamentos e Política Nacional de Assistência Farmacêutica.  

A avaliação dos processos indicou a necessidade de aperfeiçoamento do modelo atual 

de Assistência Farmacêutica, com a mudança na lógica de organização da distribuição de 

medicamentos e materiais, considerando o formato de regionalização do SUS no Estado de 

São Paulo por Redes Regionais de Atenção à Saúde. 

 

http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/resolucao_n_338_06_05_2004.pdf
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Figura 1. Redes Regionais de Atenção à Saúde do Estado de São Paulo (SES/SPïCPS, Área 

de Informação e Geoprocessamento, 2012). 

 

A reorientação do modelo de distribuição de medicamentos e materiais no Estado de 

São Paulo contribuirá para a otimização e padronização dos processos de Assistência 

Farmacêutica e racionalização no uso dos recursos financeiros envolvidos. 

Em função de sua prioridade, a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SES/SP) 

propõe a Parceria Público Privada (PPP), na modalidade de concessão administrativa, para 

ñReorganiza«o, Estruturação, Implantação e Operação dos Processos Logísticos da 

Assistência Farmacêutica, Imunização e Outros Insumos do Estado de S«o Pauloò, de forma 

inovadora nas Redes Regionais de Atenção à Saúde, buscando maior eficiência e redução de 

custos para o Estado, promovendo maior segurança e objetivando a excelência no atendimento 

à população no Estado de São Paulo. 

A Reorganização, Estruturação, Implantação e Operação dos Processos Logísticos da 

Assistência Farmacêutica, Imunização e Outros Insumos do Estado de São Paulo contemplará 

a Assistência Farmacêutica em dois âmbitos:  

 

1) Processos logísticos da Assistência Farmacêutica, Imunização e outros insumos 

ambulatoriais; 

2) Processos Logísticos da Cadeia de Suprimento Hospitalar. 
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Tendo como abrangência: 

¶ Implantação, operação e manutenção de 5 (cinco) centros de distribuição de 

medicamentos, hemoderivados, vacinas, soros, materiais, itens de nutrição e materiais 

em municípios predeterminados do Estado de São Paulo (CDESP); 

¶ Adequação da infraestrutura existente, operação e manutenção do Centro de 

Distribui«o e Log²stica ñProf. Edmundo Juarezò (CDL), atualmente administrado pela 

SES/SP; 

¶ Viabilização e Implantação de Central Logística de Inteligência Farmacêutica (CLIF); 

¶ Adequação da infraestrutura existente, operação e manutenção de farmácias de 

distribuição hospitalar e dispensação ambulatoriais de 5 Complexos Hospitalares ; 

¶ Viabilização de SISTEMA INTEGRADO de transporte para medicamentos, 

hemoderivados, vacinas, soros, materiais, itens de nutrição e materiais da Assistência 

Farmacêutica ambulatorial e hospitalar do Estado de São Paulo; 

¶ Recebimento, conferência, armazenamento, controle físicoïfinanceiro, fracionamento, 

separação, expedição, distribuição e transporte, de medicamentos e itens de consumo 

adquiridos ou transferidos ao Estado de São Paulo; 

¶ Operação da logística intra-hospitalar de 5 Complexos Hospitalares ; 

¶ Operação do Programa Medicamento em Casa, para grupos específicos de pacientes; 

¶ Gestão documental dos processos logísticos e assistenciais da Assistência 

Farmacêutica do Estado de São Paulo; 

¶ Desenvolvimento e disponibilização de sistema de informações e monitoramento 

online, adequado as diferentes fases da cadeia de abastecimento de medicamentos e 

materiais do Estado de São Paulo; 

¶ Controle e rastreabilidade dos medicamentos e outros materiais pertinentes, evitando 

desperdício e desvios. 

 

O Estado permanecerá com as atividades de coordenação, planejamento, 

monitoramento e controle das ações de Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo, e 

com as competências indelegáveis, promovendo o acesso ao medicamento e seu uso racional, 

prestando assistência integrada e humanizada ao paciente e à equipe da saúde, investindo em 

pesquisa, capacitação, qualificação dos serviços e gerenciamento contínuo das estratégias de 

Assistência Farmacêutica com responsabilidade socioambiental.  

Ao parceiro privado caberá a implantação, operação e manutenção da estrutura e 

gestão administrativa operacional. 

Considerando o alinhamento do projeto com as diretrizes do Sistema Único de Saúde, 

Política de Saúde, Política de Assistência Farmacêutica, e com o compromisso firmado com a 

população no Plano Estadual de Saúde e Plano Plurianual 2012ï2015, o Governo do Estado 

de São Paulo tem como perspectivas com esta Concessão Administrativa: 
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o Políticas 

¶ Reorganizar os processos logísticos da Assistência Farmacêutica, Imunização e Outros 

Materiais de forma inovadora no Estado; 

¶ Transparência físicoïfinanceira na cadeia logística de medicamentos e materiais; 

¶ Evidenciar os resultados da gestão pública, por meio de indicadores e metas. 

 

o Econômicas 

¶ Maior eficiência e redução de custos na cadeia logística; 

¶ Racionalização dos processos e mão de obra; 

¶ Redução das autonomias dos estoques nas farmácias; 

¶ Diminuição da possibilidade de desvios e roubos; 

¶ Redução das perdas por prazo de validade e por armazenamento inadequado;  

¶ Promoção do uso racional de medicamentos. 

 

o Sociais 

¶ Aumento do acesso aos medicamentos pela população; 

¶ Melhoria da qualidade do processo de distribuição de medicamentos e materiais. 

 

o Tecnológicas 

¶ Sistema integrado de tecnologia de informação e comunicação; 

¶ Maior controle e rastreabilidade dos produtos, 

¶ Padronização de processos; 

¶ Promoção de maior segurança ao paciente no uso do medicamento; 

¶ Adequação das atribuições dos Núcleos de Assistência Farmacêutica (ñNAFò) e Grupos 

de Vigil©ncia Epidemiol·gica (ñGVEò) enquanto gestores regionais. 
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Quadro 1. Alinhamento do projeto com as diretrizes do Sistema Único de Saúde, Política de 

Saúde, Política de Assistência Farmacêutica, e com o compromisso firmado com a população 

no Plano Estadual de Saúde e Plano Plurianual 2012ï2015. 
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 

termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I ï descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II ï atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 

assistenciais; 

III ï participação da comunidade. 
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Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

I ï a execução de ações: d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados 

que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas 

no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

I ï universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II ï integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 

preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 

complexidade do sistema; 

IX ï descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

XIII ï organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos. 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

I ï promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de saúde; 

III ï prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de 

saúde; 

Art. 19ïM. A assistência terapêutica integral consiste em: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I ï dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, [...]. 

II ï oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, [...]. 
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Art. 28. O acesso universal e igualitário à Assistência Farmacêutica pressupõe, cumulativamente: 

IV ï ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção do SUS. 

R
e
s
o

lu
ç

ã
o

 
n

º 

4
/2

0
1
2
 

Responsabilidades Gerais da Gestão do SUS (União, Estados, Distrito Federal e Municípios)  

Promover a estruturação da Assistência Farmacêutica e garantir, em conjunto com as demais esferas 

de governo, o acesso da população aos medicamentos cuja dispensação esteja sob sua 

responsabilidade, promovendo seu uso racional observado as normas vigentes e pactuações 

estabelecidas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#cfart198
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12401.htm#art1
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Art. 1º, I ï a Política Nacional de Assistência Farmacêutica é parte integrante da Política Nacional de 

Saúde, [...]; 

Art. 1º, III ï a Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de ações voltadas à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletivo, tendo o medicamento como material 

essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o 

desenvolvimento e a produção de medicamentos e materiais, bem como a sua seleção, programação, 

aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e 

avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade 

de vida da população; 

Art. 2º ï A Política Nacional de Assistência Farmacêutica deve englobar os seguintes eixos estratégicos: 

I ï a garantia de acesso e equidade às ações de saúde, inclui, necessariamente, a Assistência 

Farmacêutica; 

II ï manutenção de serviços de Assistência Farmacêutica na rede pública de saúde, [...]; 

III ï qualificação dos serviços de Assistência Farmacêutica existentes, em articulação com os 

gestores estaduais e municipais, nos diferentes níveis de atenção; 

IV ï descentralização das ações, com definição das responsabilidades das diferentes instâncias 

gestoras, de forma pactuada e visando a superação da fragmentação em programas desarticulados; 

V ï desenvolvimento, valorização, formação, fixação e capacitação de recursos humanos; 

XIII ï promoção do uso racional de medicamentos, por intermédio de ações que disciplinem a 

prescrição, a dispensação e o consumo. 
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Diretriz 3.3 ï A reorientação do modelo de Assistência Farmacêutica, coordenada e disciplinada em 

âmbito nacional pelos três gestores do Sistema, deverá estar fundamentada: a) na descentralização da 

gestão; b) na promoção do uso racional dos medicamentos; c) na otimização e na eficácia do 

sistema de distribuição no setor público; d) no desenvolvimento de iniciativas que possibilitem a redução 

nos preços dos produtos, viabilizando, inclusive, o acesso da população aos produtos no âmbito do setor 

privado. 

A Assistência Farmacêutica no SUS, por outro lado, englobará as atividades de seleção, programação, 

aquisição, armazenamento e distribuição, controle da qualidade e utilização ï nesta compreendida a 

prescrição e a dispensação ï o que deverá favorecer a permanente disponibilidade dos produtos segundo 

as necessidades da população, identificadas com base em critérios epidemiológicos. 

Responsabilidades do Gestor Estadual 

c) prestar cooperação técnica e financeira aos municípios [...]; 

d) coordenar e executar a Assistência Farmacêutica no seu âmbito; 

g) assegurar a adequada dispensação dos medicamentos, promovendo o treinamento dos recursos 

humanos e a aplicação das normas pertinentes; 

o) investir em infraestrutura das centrais farmacêuticas, visando garantir a qualidade dos produtos até a 

sua distribuição; 

p) receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos sob sua guarda; 

Responsabilidades do Gestor Municipal 

g) assegurar a dispensação adequada dos medicamentos; 

l) investir na infraestrutura de centrais farmacêuticas e das farmácias dos serviços de saúde, visando 

assegurar a qualidade dos medicamentos; 

m) receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos sob sua guarda. 
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 Art. 1º ï Dispor sobre as atribuições técnicoïgerenciais do farmacêutico na gestão da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos desta resolução. 

VIII ï avaliar de forma permanente as condições existentes para o armazenamento, distribuição e 

dispensação de medicamentos, [...]; 

IX ï desenvolver ações para a promoção do uso racional de medicamentos; 

XI ï promover a inserção da Assistência Farmacêutica nas redes de atenção à saúde (RAS) e dos 

serviços farmacêuticos. 
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Art. 25. A solicitação, dispensação e a renovação da continuidade do tratamento poderão ser 

descentralizadas junto à rede de serviços públicos dos Municípios mediante pactuação entre os 

gestores estaduais e municipais de saúde, observado o disposto no art. 23, os critérios legais e sanitários 

vigentes e os demais critérios de execução deste Componente. 

DIRETRIZES ESTADUAIS 
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Artigo 219 ï A saúde é direito de todos e dever do Estado.  

Parágrafo único ï O Poder Público estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante:  

1 ï políticas sociais, econômicas e ambientais que visem ao bemïestar físico, mental e social do indivíduo 

e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros agravos;  

2 ï acesso universal e igualitário às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis;  

3 ï direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde individual e coletiva, assim 

como as atividades desenvolvidas pelo sistema;  

4 ï atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua 

saúde.  

Artigo 220 ï As ações e os serviços de saúde são de relevância pública, cabendo ao Poder Público 

dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle. 

Artigo 222 ï As ações e os serviços de saúde executados e desenvolvidos pelos órgãos e 

instituições públicas estaduais e municipais, da administração direta, indireta e fundacional, constituem 

o sistema único de saúde, nos termos da Constituição Federal, que se organizará ao nível do Estado, de 

acordo com as seguintes diretrizes e bases: 

I ï descentralização com direção única no âmbito estadual e no de cada Município, sob a direção de um 

profissional de saúde;  

II ï municipalização dos recursos, serviços e ações de saúde, com estabelecimento em lei dos critérios 

de repasse das verbas oriundas das esferas federal e estadual;  

III ï integração das ações e serviços com base na regionalização e hierarquização do atendimento 

individual e coletivo, adequado às diversas realidades epidemiológicas;  

IV ï universalização da assistência de igual qualidade com instalação e acesso a todos os níveis, dos 

serviços de saúde à população urbana e rural;  

V ï gratuidade dos serviços prestados, vedada a cobrança de despesas e taxas sob qualquer título.  

Artigo 223 ï Compete ao sistema único de saúde, nos termos da lei, além de outras atribuições: 

I ï a assistência integral à saúde, respeitadas as necessidades específicas de todos os segmentos da 

população;  

V ï a organização, fiscalização e controle da produção e distribuição dos componentes 

farmacêuticos básicos, medicamentos, produtos químicos, biotecnológicos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros de interesse para a saúde, facilitando à população, o acesso a eles;  
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Artigo 4º § 1º. ï Por serem de relevância pública, as ações e os serviços públicos e privados de 

saúde implicam coparticipação do Estado, dos Municípios, das pessoas e da sociedade em geral, na 

consecução de resultados qualitativos e quantitativos para o bem comum em matéria de saúde. 

Artigo 12 ï O SUS obedecerá às seguintes diretrizes e bases: 

I ï Diretrizes: 

a) universalidade de acesso do indivíduo às ações e aos serviços em todos os níveis de atenção à saúde; 

b) igualdade de atendimento; 

c) equidade, como forma de suprir as deficiências do tratamento igualitário de casos e situações; 

d) integralidade da atenção, significando atendimento pleno ao indivíduo em vista da proteção e do 

desenvolvimento do seu potencial biológico e psicossocial; 

f) racionalidade de organização dos serviços, vedada a duplicação de meios para fins idênticos ou 

equivalentes; 

II ï Bases: 

b) descentralização das ações e dos serviços de saúde, com ênfase na municipalização; 

d) cooperação técnica e financeira do Estado aos municípios na prestação da assistência à saúde; 

Artigo 15 ï Compete à direção estadual do SUS, além da observância do disposto nos artigos 2º e 12 

deste Código, fundamentalmente: 

I ï Transferir aos Municípios, com os recursos correspondentes, os serviços de saúde próprios do 

Estado que atuam preponderantemente ou exclusivamente na área do Município, ou cuja 

complexidade interessa para garantir a resolutividade dos sistemas municipais; 

II ï Prestar assistência técnica e apoio financeiro aos Municípios para a execução dos serviços e das 

ações de saúde de âmbito local; 

IX ï Organizar, fiscalizar, controlar e participar da produção e distribuição de medicamentos, de 

componentes farmacêuticos básicos, produtos químicos, biotecnológicos, imunobiológicos, hemoderivados 

e outros de interesse para a saúde, facilitando à população o acesso a eles; 
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Artigo 2º ï Serão princípios, diretrizes e bases para uma Política Estadual de Medicamentos: 

I ï a formulação e a efetivação de um programa de Assistência Farmacêutica nos serviços públicos 

de saúde, em colaboração com os Municípios, com a participação de entidades civis organizadas e 

mediante critérios de natureza epidemiológica; 

VI ï a garantia de acesso universal e igualitário dos usuários do Sistema Único de Saúde ï SUS aos 

medicamentos essenciais e aos medicamentos especiais e de alto custo, bem como aos demais 

medicamentos, nos termos do § 8º, do artigo 24, da Lei Complementar nº 791/95; 

Artigo 3º ï Caberá ao Estado, por intermédio dos órgãos competentes: 

I ï coordenar o processo de articulação intersetorial para o desenvolvimento da Política Estadual de 

Medicamentos, apresentandoïa anualmente ao Conselho Estadual de Saúde; 

II ï prestar cooperação técnica, material e financeira aos Municípios, no desenvolvimento dos distintos 

aspectos da Política Estadual de Medicamentos; 
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Eixo I ï Aperfeiçoamento e Qualificação do Acesso aos Serviços e Ações de Saúde do Sistema Único de 

Saúde 

Diretriz I.4 ï Aperfeiçoar o processo de descentralização e regionalização da Assistência 

Farmacêutica 

Objetivo I.4.I ï Estabelecer a Política do Sistema de Assistência Farmacêutica integrada e 

regionalizada para o Estado de São Paulo 

Meta ï Promover a pactuação do modelo proposto do Sistema de Assistência Farmacêutica em 100% das 

Redes Regionais de Atenção à Saúde 
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Programa 930 ï Atenção integral e descentralizada no SUS/SP 

Ação 6117 ï Assistência Farmacêutica Especializada 

Meta ï Atender 90% dos pacientes cadastrados ativos 

Indicador ï (nº pacientes cadastrados atendidos/nº pacientes cadastrados ativos) x 100 
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Este documento contempla o detalhamento do objeto do contrato de CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA para Reorganização, Estruturação, Implantação e Operação dos Processos 

Logísticos da Assistência Farmacêutica, Imunização e Outros Insumos do Estado de São 

Paulo, em regime de Parceria Público-Privada. 

Tem por finalidade especificar os serviços a serem executados pela 

CONCESSIONÁRIA, bem como estabelecer os critérios, parâmetros, requerimentos mínimos 

de qualidade e condições gerais para a condução dos trabalhos sob sua responsabilidade. 

O PODER CONCEDENTE espera, com este documento, fornecer as informações, os 

objetivos gerais e específicos necessários à elaboração das propostas para atendimento do 

objeto licitado. 
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OBJETO DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 

 

O objeto da concessão administrativa é a Reorganização, Estruturação, Implantação e 

Operação dos Processos Logísticos da Assistência Farmacêutica, Imunização e Outros 

Insumos do Estado de São Paulo, contemplando: 

 

¶ Implantação, operação e manutenção de 5 (cinco) Centros de Distribuição de 

medicamentos, hemoderivados, vacinas, soros, materiais, itens de nutrição e materiais 

em municípios predeterminados do Estado de São Paulo; 

¶ Adequação da infraestrutura existente, operação e manutenção do Centro de 

Distribui«o e Log²stica ñProf. Edmundo Juarezò (CDL), atualmente administrado pela 

SES/SP; 

¶ Viabilização e Implantação de Central Logística de Inteligência Farmacêutica (CLIF); 

¶ Adequação da infraestrutura existente, operação e manutenção de farmácias de 

distribuição hospitalar e dispensação ambulatoriais de 5 Complexos Hospitalares ; 

¶ Viabilização de sistema integrado de transporte para medicamentos, hemoderivados, 

vacinas, soros, materiais, itens de nutrição e materiais da Assistência Farmacêutica 

ambulatorial e hospitalar do Estado de São Paulo; 

¶ Recebimento, conferência, armazenamento, controle físicoïfinanceiro, fracionamento, 

separação, expedição, distribuição e transporte, de medicamentos e itens de consumo 

adquiridos ou transferidos ao Estado de São Paulo; 

¶ Operação da logística intra-hospitalar de 5 Complexos Hospitalares ; 

¶ Operação do Programa Medicamento em Casa, para grupos específicos de pacientes; 

¶ Gestão documental dos processos logísticos e assistenciais da Assistência 

Farmacêutica do Estado de São Paulo; 

¶ Desenvolvimento e disponibilização de sistema de informações e monitoramento 

online, adequado as diferentes fases da cadeia de abastecimento de medicamentos e 

materiais do Estado de São Paulo; 

¶ Controle e rastreabilidade dos medicamentos e outros materiais pertinentes, evitando 

desperdício e desvios. 
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ANÁLISE DA DEMANDA 

 

Para modelagem técnica da prestação de serviços desta concessão administrativa, foi 

realizada minunciosa projeção da demanda de medicamentos armazenados e transportados no 

âmbito do Estado de São Paulo para os próximos 35 anos. As considerações, tendências 

estatísticas e resultados desta análise são apresentados a seguir. 

 

1. Processos Logísticos da Assistência 

Farmacêutica, Imunização e Outros Insumos de 

Uso Ambulatorial 

 

No âmbito do SUS, de acordo com a Portaria GM/Ministério da Saúde nº 204, de 29 de 

janeiro de 2007, as ações e os serviços de saúde estão alocados na forma de blocos de 

financiamento específicos, de acordo com seus objetivos e características. O bloco de 

financiamento para a Assistência Farmacêutica é constituído por três componentes: 

¶ Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 

¶ Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; 

¶ Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. 

Somandoïse aos Componentes da Assistência Farmacêutica, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios podem ampliar o acesso à Assistência Farmacêutica, desde que 

questões de saúde pública o justifiquem, respeitadas as responsabilidades dos entes pelo 

financiamento de medicamentos, e a pactuação nas Comissões Intergestores (Decreto nº 

7.508, de 28 de junho de 2011, Resolução CIT nº 01, de 17 de janeiro de 2012). 

No Estado de São Paulo, a ampliação do acesso à Assistência Farmacêutica 

ambulatorial se dá pelos Protocolos Clínicos de Tratamento Estaduais e Municipais, e em 

caráter excepcional, pelas demandas administrativas e judiciais. 

O sistema logístico e assistencial da Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo 

está organizado por Componentes da Assistência Farmacêutica, sendo reconhecida a 

necessidade de seu aperfeiçoamento, com abordagem e visão sistêmica, viabilizando a 

prestação da Assistência Farmacêutica integral e integrada as Redes Regionais de Atenção à 

Saúde do Estado de São Paulo. 

 

1.1. Componentes de projeção 

 

Para a análise de demanda, realizouïse o agrupamento dos medicamentos e materiais 

de acordo com suas características de armazenamento e transporte, contemplando o perfil de 
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temperatura em que os medicamentos devem ser armazenados e transportados e a 

classificação em políticas especiais de armazenagem, neste caso, a Portaria nº 344/1998. 

 

 Perfil de temperatura 1.1.1.

 

De acordo com a Resolução RE nÁ 1, de 29 de julho de 2005, referente ao ñGuia para a 

Realiza«o de Estudos de Estabilidadeò, os medicamentos podem ser agrupados em três perfis 

distintos de temperatura de armazenagem: 

¶ Temperatura ambiente (15°C a 30°C); 

¶ Refrigerados (2°C a 8°C); 

¶ Congelados (Inferior a ï20°C). 

 

 Medicamentos Sujeitos à Controle Especial ï 1.1.2.

Portaria nº 344/1998 

  

As substâncias constantes das listas da Portaria nº 344/1998 e de suas atualizações, bem 

como os medicamentos que as contenham, deverão ser obrigatoriamente guardados sob chave ou 

outro dispositivo que ofereça segurança, em local exclusivo para este fim, sob a responsabilidade 

do farmacêutico. Nesta Concessão Administrativa estarão inseridos os medicamentos e materiais 

que contenham as substâncias constantes das listas: 

¶ Lista A1 ï Lista de Subst©ncias Entorpecentes (Sujeitas a Notifica«o de Receita ñAò); 

¶ Lista A2 ï Lista de Substâncias Entorpecentes de uso permitido somente em condições 

especiais (Sujeitas a Notifica«o de Receita ñAò); 

¶ Lista A3 ï Lista de Substâncias Psicotrópicas (Sujeitas a Notifica«o de Receita ñAò); 

¶ Lista B1 ï Lista de Substâncias Psicotrópicas (Sujeitas a Notifica«o de Receita ñBò); 

¶ Lista B2 ï Lista das Substâncias Psicotrópicas Anorexígenas (Sujeitas a Notificação de 

Receita ñB2ò); 

¶ Lista C1 ï Lista das outros substâncias sujeitas a Controle Especial (Sujeitas a Receita de 

Controle Especial em duas vias); 

¶ Lista C2 ï Lista de Substâncias Retinóicas (Sujeitas a Notificação de Receita Especial); 

¶ Lista C3 ï Lista de Substâncias Imunossupressoras (Sujeitas a Notificação de Receita 

Especial); 

¶ Lista C4 ï Lista das Substâncias AntiïRetrovirais (Sujeitas a Receituário do Programa da 

DST/AIDS ou Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias); 

¶ Lista C5 ï Lista das Substâncias Anabolizantes (Sujeitas a Receita de Controle Especial 

em duas vias); 

¶ Lista D1 ï Lista de Substâncias Precursoras de Entorpecentes e/ou Psicotrópicos (Sujeitas 

a Receita Médica sem Retenção); 
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¶ Lista D2 ï Lista de Materiais Químicos Utilizados para Fabricação e Síntese de 

Entorpecentes e/ou Psicotrópicos (Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça). 

 

1.2. Alavancas de crescimento 

 

O modelo matemático utilizado para as projeções de longo prazo é baseado em duas etapas 

subsequentes. Para tanto, foi construída uma projeção base, tomandoïse dados históricos dos 

medicamentos que compõem os Componentes da Assistência Farmacêutica anteriormente 

descritos, e a partir de uma regressão dos dados históricos foi traçada a projeção futura da 

demanda. Esta projeção assume que a tendência histórica passada será preservada no futuro, 

desconsiderando a descontinuidade de eventos anteriores, bem como o efeito de novos 

acontecimento no período de projeção. 

É sabido que a dinâmica do mercado farmacêutico é fortemente impactada pelos eventos de 

fim da exclusividade de medicamentos, assim como pelo lançamento de novas terapias, tanto 

inovadores quanto genéricas. 

Para que estes eventos sejam contemplados, uma segunda metodologia é aplicada sobre a 

projeção base. 

Nesta etapa, divideïse o impacto dos eventos futuros em quatro alavancas de crescimento: 

Epidemiologia, Prática Clínica, Dinâmica de Mercado e Acesso e Diagnóstico. Cada um destes 

fatores influencia de maneira positiva ou negativa as taxas de crescimento anuais do consumo de 

medicamentos, podem assim, um mesmo componente ser impactado de forma distinta por cada 

alavanca, considerando suas características. Adicionalmente o impacto de cada fator é segregado 

entre impacto de longo e curto prazo, visto que a acurácia das premissas de eventos é afetada com 

o distanciamento das projeções do presente. 

O impacto das alavancas é aplicado no nível das enfermidades dentro dos grupos 

relevantes da Assistência Farmacêutica, e é dividido entre impactos positivos, neutros e 

negativos como multiplicadores da taxa anual de crescimento. 

 

 Epidemiologia 1.2.1.

 

A separação dos grupos relevantes utilizada na análise de demanda incorpora uma 

parcela das especificidades das enfermidades cobertas em cada grupo, entretanto, dentro de 

um mesmo grupo existem doenças de características distintas que devem ser levadas em 

consideração.  

A cronicidade é um fator cujo impacto afeta de maneira distinta os grupos. As doenças 

crônicas são afetadas de maneira mais direta por fatores como o envelhecimento da população 

do que as enfermidades agudas a longo prazo, devido ao acúmulo gradual destes pacientes. 

A mudança de hábitos da população, que pode ser motivada por fatores sociais e 

econômicos, também impacta a evolução da prevalência de uma determinada patologia. 
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Podemos tomar como exemplo o avanço do tabagismo e sua relação com a prevalência do 

câncer de pulmão. 

Adicionalmente a evolução dos tratamentos e da instrução da população são 

componentes que atenuam a evolução ou mesmo diminuem a prevalência de certas 

enfermidades. 

 

 Prática clinica 1.2.2.

 

O segundo fator utilizado no modelo de alavancas de crescimento é a influência das 

mudanças, o aperfeiçoamento dos mecanismos de administração e a adoção destes 

mecanismos pelo corpo clínico. 

Para um determinado tipo de tratamento existem terapias consideradas como padrão 

ouro, devido à consistência dos resultados obtidos ao longo do ciclo de vida deste produto, 

assim como terapias inovadoras que ainda são colocadas em fase de experimentação na 

prática clínica do cotidiano. 

Desta forma, a adoção de um novo padrão ouro com novas formas farmacêuticas e vias 

de administração distintas pode alterar a dinâmica das projeções. 

Para exemplificar, tomemos o grupo de medicamentos hoje padronizados em 

oncologia. Atualmente existe uma parcela significativa de medicamentos com administração 

infusional, como o caso dos medicamentos citotóxicos, entretanto, já existem medicamentos 

nesta classe de administração oral. Esta mudança altera a dinâmica de duas maneiras 

distintas: primeiramente, pela maior comodidade do tratamento, pois pacientes que 

anteriormente não seriam elegíveis por diversos fatores passam a utilizar tal medicamento. 

Paralelo a isto, o perfil de armazenamento e transporte é atrelado, assim como o volume físico, 

em longo prazo, quando comparamos as características das embalagens e as formas de 

apresentação de medicamentos infusionais e orais. 

Os eventos de perda de exclusividade e lançamento de novos medicamentos foram a 

base para tal análise, levando em consideração a probabilidade de adoção pela comunidade 

médica e os impactos orçamentários destas mudanças para o Estado. 

 

 Dinâmica de mercado 1.2.3.

 

Fator complementar ao impacto da prática clínica nos padrões ouro de tratamento, o 

ciclo de inovação das terapias é um componente importante no que se refere à dinâmica de 

curto e longo prazo. 

Quanto ao ciclo de inovação na indústria farmacêutica, este é relativamente extenso 

quando comparado a outros tipos de bens de consumo, devido a uma série de requisitos 

aos quais um medicamento é submetido para garantir a eficácia e segurança aos 

pacientes. Adicionalmente, após o lançamento de uma nova terapia seu período de 
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exclusividade influencia sua incorporação no Sistema Público de Saúde, visto que, durante 

este período não existe competição e consequentemente os preços praticados podem ser 

elevados. 

 A informação sobre medicamentos em desenvolvimento pelas indústrias farmacêuticas 

foi utilizada como ponto de partida para esta análise de impacto. No curto prazo, ao avaliarmos 

medicamentos em préïregistro e fase III dos testes clínicos esta informação é relativamente 

confiável, porém ainda existindo um fator de incerteza, tendo em vista a real possibilidade 

desses medicamentos alcançarem o mercado e serem incorporadas ao sistema público de 

saúde. 

 Contudo, na análise a médio e longo prazo (10 a 20 anos) as incertezas são maiores, 

tendo em vista as classes de medicamentos existentes e seus relativos impactos, tanto no 

evento de lançamento quanto na perda de exclusividade. 

No outro extremo do ciclo da inovação está a perda de exclusividade, evento este que 

causa um potencial de expansão de acesso à terapia em questão via acirramento  

do ambiente competitivo e consequente redução de preços. Este evento pode ser considerado 

como um dos mais importantes na tendência de longo prazo. 

 

 Acesso e diagnóstico 1.2.4.

 

O fato de um medicamento ser incorporado à Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME) não garante que a população terá acesso a este medicamento.  

Para que isso aconteça é necessário uma rede de dispensação de medicamentos, 

composta por hospitais, centros de especialidades e farmácias, gerenciadas 

pela Administração Pública. 

Desta forma, alguns fatores podem ser influenciadores para que o acesso da 

população aos medicamentos essenciais seja garantido. 

De forma basal, o acesso aos medicamentos é atrelado à presença deste na rede de 

dispensação estadual e municipal. O fomento de políticas públicas de expansão desta rede é 

elemento fundamental quando se considera uma parcela da população que ainda não é 

atendida. 

Outro item a se considerar de impacto é o aprimoramento dos métodos de diagnóstico 

das doenças.  

O diagnóstico precoce e acurado de uma doença favorece a adoção do tratamento 

correto, podendo influenciar a demanda positivamente no que se refere à terapia mais indicada, 

como também evitar o desperdício de terapias menos indicadas e medicamentos para o 

tratamento de comorbidades. 
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1.3. Análise de Demanda: Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica 

 

O Componente Básico da Assistência Farmacêutica está relacionado aos da 

Assistência Farmacêutica no âmbito da atenção básica em saúde, compreendendo no Estado 

de São Paulo:  

¶ Medicamentos do Programa Dose Certa:  

o Medicamentos para o tratamento de agravos prevalentes e prioritários na 

Atenção Básica, produzidos pela Fundação para o Remédio Popular (FURP) 

(36);  

o Medicamentos da Linha de Cuidado em Saúde Mental (22);  

o Medicamentos da Linha de Cuidado de Gestantes e Puérperas (05);  

o Contraceptivos (05) e materiais (01) do Programa de Assistência Integral à 

Saúde da Mulher.  

¶ Insulinas (02) para o tratamento de Diabetes Mellitus;  

¶ Contraceptivos (05) e materiais (01) do Programa de Assistência Integral à Saúde da 

Mulher (06);  

¶ Misoprostol, para utilização em obstetrícia (02);  

¶ Medicamentos adquiridos pelos Municípios;  

¶ Materiais para pacientes insulinodependentes, adquiridos pelos municípios.  

 

A regulamentação do Componente Básico da Assistência Farmacêutica se dá pela 

Portaria GM/MS n° 1.555, de 30 de julho de 2013. 

 

 Componentes da Projeção 1.3.1.

 

Quadro 2. Perfil dos medicamentos e materiais do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica. 

PROGRAMA DOSE CERTA 

Item Princípio Ativo / Material Concentração Apresentação 
Temperatura de 

Conservação 

Classificação 

Portaria nº 

344/1998 

Linha de Cuidado de Gestantes e Puérperas 

1 aciclovir  200 mg comprimido 15 a 25°C Não 

2 fita reagente para proteinúria  ˈ não aplica 
Conforme 

fabricante 

Não 

3 miconazol  2% creme vaginal 15 a 25°C Não 

4 nitrofurantoína 100 mg cápsula 15 a 25°C Não 

5 sulfato de salbutamol  100 ɛg / dose  aerossol oral 15 a 25°C Não 

Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher  

6 acetato de medroxiprogesterona 150 mg /ml suspensão injetável 15 a 25°C Não 

7 dispositivo intrauterino com cobre  ˈ não aplica 
Conforme 

fabricante 

Não 

8 enantato de noretisterona + valerato de estradiol  50 mg + 5mg  solução injetável 15 a 25°C Não 
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9 etinilestradiol + levonorgestrel  0,03 mg + 0,15 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

10 levonorgestrel  0,75 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

11 noretisterona  0,35 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

Medicamentos para Atenção Básica em Saúde  

12 amoxicilina 50 mg /ml  pó para suspensão oral 15 a 25°C Não 

13 amoxicilina  500 mg cápsula ou comprimido Inferior a 20°C Não 

14 benzilpenicilina benzatina  1.200.000 UI  
pó para suspensão 

injetável 
15 a 25°C 

Não 

15 
benzilpenicilina procaína + benzilpenicilina 

potássica  
300.000 UI + 100.000 UI  

pó para suspensão 

injetável 
15 a 25°C 

Não 

16 captopril  25 mg comprimido 15 a 25°C Não 

17 cefalexina  25 mg /ml suspensão oral 15 a 25°C Não 

18 cefalexina  500 mg cápsula ou comprimido 15 a 25°C Não 

19 cimetidina  200 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

20 cloridrato de propranolol  40 mg  comprimido 20 a 25°C Não 

21 dexametasona  1 mg / g   creme 15 a 25°C Não 

22 diazepam  10 mg   comprimido 15 a 25°C Lista B1 

23 diclofenaco sódico  50 mg comprimido revestido 15 a 25°C Não 

24 digoxina  0,25 mg comprimido 15 a 25°C Não 

25 dipirona sódica 500 mg /ml solução oral 15 a 25°C Não 

26 fenitoína 100 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

27 fenobarbital  100 mg comprimido 15 a 25°C Lista B1 

28 furosemida  40 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

29 glibenclamida   5 mg comprimido 15 a 25°C Não 

30 hidroclorotiazida  25 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

31 mebendazol  100 mg comprimido 15 a 25°C Não 

32 mebendazol 20 mg /ml suspensão oral 15 a 25°C Não 

33 metildopa  250 mg  comprimido revestido 15 a 25°C Não 

34 metoclopramida  10 mg comprimido 20° a 25°C Não 

35 metronidazol 100 mg /g  gel vaginal 15 a 25°C Não 

36 metronidazol  250 mg comprimido 15 a 25°C Não 

37 metronidazol  40 mg /ml  suspensão oral 15 a 25°C Não 

38 nifedipino   20 mg comprimido revestido 15 a 25°C Não 

39 nistatina  25.000 UI /g  creme vaginal 15 a 25°C Não 

40 paracetamol  200 mg /ml solução oral 15 a 25°C Não 

41 polivitamínico   ˈ solução oral 15 a 25°C Não 

42 sais para reidratação oral  27,9 g  pó oral 15 a 25°C Não 

43 sulfametoxazol + trimetoprima  40 mg + 8 mg /ml suspensão oral 15 a 25°C Não 

44 sulfametoxazol+ trimetoprima  400 mg + 80 mg comprimido 15 a 25°C Não 

45 sulfato ferroso  
25 mg de ferro elementar 

/ml 
solução oral 15 a 25°C 

Não 

Linha de Cuidado em Saúde Mental  

46 ácido valpróico  250 mg cápsula 15 a 25°C Lista C1 

47 carbamazepina  200 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

48 carbonato de lítio  300 mg comprimido 15 a 25°C Lista C1 

49 clonazepam 2 mg  comprimido 15 a 25°C Lista B1 

50 cloridrato de amitriptilina 25 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

51 cloridrato de biperideno 2 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

52 cloridrato de clomipramina  25 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

53 cloridrato de clorpromazina 100 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

54 cloridrato de clorpromazina  25 mg comprimido 15 a 25°C Lista C1 

55 cloridrato de fluoxetina  20 mg cápsula 15 a 25°C Lista C1 

56 cloridrato de imipramina  25 mg comprimido 15 a 25°C Lista C1 

57 cloridrato de nortriptilina  25 mg  cápsula 15 a 25°C Lista C1 

58 cloridrato de prometazina  25 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

59 cloridrato de tiamina  300 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

60 decanoato de haloperidol  70,52 mg /ml solução injetável 15 a 25°C Lista C1 

61 haloperidol  2 mg /ml solução oral 15 a 25°C Lista C1 

62 haloperidol  5 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 
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63 haloperidol  5 mg /ml  solução injetável 15 a 25°C Lista C1 

64 lactato de biperideno 5 mg /ml  solução injetável 15 a 25°C Lista C1 

65 levomepromazina 4% solução oral 15 a 25°C Lista C1 

66 naltrexona  50 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

67 nitrazepam  5 mg comprimido 15 a 25°C Lista B1 

68 sertralina  50 mg  comprimido 15 a 25°C Lista C1 

69 tioridazina  100 mg  drágea 15 a 25°C Lista C1 

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER  

Item MEDICAMENTOS E MATERIAIS Concentração Apresentação 
Temperatura de 

Conservação 

Classificação 

Portaria nº 

344/1998 

1 acetato de medroxiprogesterona 150 mg /ml suspensão injetável 15 a 25°C Não 

2 dispositivo intrauterino com cobre  ˈ não aplica 
Conforme 

fabricante 
Não 

3 enantato de noretisterona + valerato de estradiol  50 mg + 5mg  solução injetável 15 a 25°C Não 

4 etinilestradiol + levonorgestrel  0,03 mg + 0,15 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

5 levonorgestrel  0,75 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

6 noretisterona  0,35 mg  comprimido 15 a 25°C Não 

INSULINAS 

Item Medicamentos Concentração Apresentação 
Temperatura de 

Conservação 

Classificação 

Portaria nº 

344/1998 

1 insulina humana NPH 100 UI/ml suspensão injetável 2° a 8° C Não 

2 insulina humana regular  100 UI/ml solução injetável 2° a 8°C Não 

 

 Alavanca de Crescimento 1.3.2.

 

Quadro 3. Alavanca de Crescimento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

Fatores chave Mercado Epidemiologia Acesso Prática Clínica 

Diabetes Negativo Positivo Negativo Positivo 

Doenças Cardiovasculares Positivo Positivo Negativo Neutro 

Doenças SNC Positivo Positivo Positivo Positivo 

Doenças Vias Aéreas Positivo Positivo Neutro Neutro 

Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica 

Positivo Positivo Negativo Positivo 

 

1.3.2.1. Epidemiologia 

 

As doenças contempladas pelo Componente Básico da Assistência Farmacêutica são 

de alta prevalência e de característica crescente. Este crescimento esperado é resultado, tanto 

do crescimento e envelhecimento populacional quanto das mudanças nos hábitos das pessoas, 

atreladas ao desenvolvimento de certo grupo de enfermidades.. 

 

1.3.2.2. Prática Clínica 

 

Os medicamentos atualmente disponíveis na rede pública são indicados para o 

tratamento daqueles agravos que acometem a população, visando à integralidade do 

tratamento medicamentoso; em sua maioria, possuem genéricos disponíveis no mercado. 
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Além disso, poucas inovações são esperadas dentro deste mercado, de modo que a 

prática clínica tem pouca influência sobre a projeção, com exceção de uma possível inclusão 

mais custosa, com perda de exclusividade no horizonte do curto prazo. 

 

1.3.2.3. Dinâmica do Mercado 

 

Devido ao crescimento esperado da epidemiologia e da perda de exclusividade de 

medicamentos com demanda significativa neste mercado, o crescimento é evidente. Apesar 

disso, o aumento da participação já alta dos genéricos tende a diminuir os preços médios dos 

medicamentos integrantes do grupo ao longo dos anos, suavizando as projeções em valores 

financeiros e pressionando positivamente a projeção em doses. 

 

1.3.2.4. Acesso e Diagnóstico 

 

O Programa Farmácia Popular contempla importantes medicamentos para 

Atenção Básica em Saúde, especialmente para tratamento de diabetes, hipertensão e asma. 

Assim, é assumido que no curto e médio prazo existirá uma migração de volumes de 

dispensação dos medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica para o 

sistema privado (drogarias e farmácias), bem como para as Farmácias Populares. 

 

1.4. Análise de Demanda: Componente Estratégico 

da Assistência Farmacêutica 

 

O Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica trata de medicamentos 

utilizados para o tratamento de um grupo de agravos específicos, com perfil endêmico e 

impacto socioeconômico, contemplados em programas do Ministério da Saúde, com protocolos 

e normas estabelecidas:  

 

¶ Alimentação e Nutrição 

¶ Coagulopatias 

¶ Cólera 

¶ Dependência de Nicotina 

¶ Doença de Chagas 

¶ Dengue 

¶ Enxerto X Hospedeiro 

¶ Esquistossomose 

¶ Filariose 

¶ Hanseníase 
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¶ HIV/AIDS 

¶ Influenza 

¶ Leishmaniose / Leishmaniose Visceral 

¶ Lúpus / Lúpus Eritematoso Sistêmico 

¶ Malária 

¶ Meningite 

¶ Micoses Sistêmicas 

¶ Mieloma Múltiplo 

¶ Raiva Humana 

¶ Tracoma 

¶ Tuberculose 

 

Ainda contempla vacinas, soros e imunoglobulinas do Programa Nacional de 

Imunização, os quais serão abordados no item 1.5, se«o ñANĆLISE DA DEMANDAò. 

 

 Componentes da Projeção 1.4.1.

 

Quadro 4. Perfil dos medicamentos e materiais do Componente Estratégico da Assistência 

Farmacêutica. 

Item Princípio Ativo / Material Sigla Concentração Apresentação 
Temperatura de 

Conservação 

Classificação 

Portaria nº 

344/1998 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

1 vitamina a ˈ 100.000 UI cápsula 15° a 25°C não 

2 vitamina a ˈ 200.000 UI cápsula 15° a 25°C não 

CÓLERA 

3 hipoclorito de sódio ˈ 10mg cloro/mL solução até 20°C não 

DOENÇA DE CHAGAS / TRIPANOSSOMÍASE 

4 antimoniato de meglumina  ˈ 300 mg/ mL solução injetável 15° a 25°C não 

5 isetionato pentamidina ˈ 300 mg (sal) solução injetável  15° a 25°C não 

6 benznidazol ˈ 12,5 mg comprimido 15° a 25°C não 

7 benznidazol ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

ESQUISTOSSOMOSE 

8 praziquantel ˈ 150 mg comprimido 15° a 25°C não 

FILARIOSE 

9 dietilcarbamazepina ˈ 50 mg comprimido 15° a 25°C não 

HANSENÍASE 

10 ofloxacino ˈ 400 mg comprimido 15° a 25°C não 

11 clofazimina ˈ 100 mg cápsula 15° a 25°C não 

12 clofazimina ˈ 50 mg cápsula 15° a 25°C não 

13 minociclina ˈ 100 mg comprimido revestido 15° a 25°C não 

14 pentoxifilina ˈ 400 mg comprimido revestido 15° a 25°C não 

15 prednisona ˈ 5 mg comprimido 15° a 25°C não 

16 prednisona ˈ 20 mg comprimido 15° a 25°C não 

17 rifampicina + dapsona (adulto) 
RFM + 

DDS 
300mg (2) + 100mg (28) blister 15° a 25°C não 

18 rifampicina + dapsona (pediátrico) 
RFM + 

DDS 

150mg(1) e 300mg(1) + 

50mg (28) 
blister 15° a 25°C não 

19 rifampicina + clofazimina + dapsona RFM + 300mg(2) + 100mg(3) e blister 15° a 25°C não 
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(adulto) CFZ + 

DDS 

50mg (27) + 100mg(28) 

20 
rifampicina + clofazimina + dapsona 

(pediátrico) 

RFM + 

CFZ + 

DDS 

150mg(1) e 300mg(1) + 

50mg (16) + 50mg (28) 
blister 15° a 25°C não 

21 talidomida ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C Lista C3 

22 uréia ˈ 10 % creme 15° a 25°C não 

23 hipromelose + dextrano ˈ 3 mg +1 mg colírio 15° a 25°C não 

24 dapsona  ˈ 50 mg comprimido 15° a 25°C não 

25 dapsona  ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

INFLUENZA 

26 oseltamivir  ˈ 75 mg cápsula 15° a 25°C não 

27 zanamivir ˈ 5 mg pó para inalação oral 15° a 25°C não 

LEISHMANIOSE 

28 anfotericina b lipossomal ˈ 50 mg Pó para solução injetável abaixo de 25°C não 

29 antimoniato de meglumina  ˈ 300 mg/mL solução injetável 15° a 25°C não 

30 isetionato pentamidina ˈ 300 mg (sal) solução injetável  15° a 25°C não 

31 benznidazol ˈ 12,5 mg comprimido 15° a 25°C não 

32 benznidazol ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

MALÁRIA 

33 arteméter + lumefantrina ˈ 20 mg + 120 mg comprimido 15° a 25°C não 

34 artesunato + mefloquina ˈ 100 mg + 220 mg comprimido 15° a 25°C não 

35 artesunato + mefloquina ˈ 25 mg + 55 mg comprimido 15° a 25°C não 

36 arteméter ˈ 80 mg/mL solução injetável 15° a 25°C não 

37 artesunato ˈ 60 mg/mL pó liofilizado 15° a 25°C não 

38 clindamicina ˈ 150 mg cápsula 20° a 25° C não 

39 clindamicina ˈ 300 mg cápsula 20° a 25° C não 

40 clindamicina ˈ 150 mg/mL solução injetável 20° a 25° C não 

41 cloroquina ˈ 150 mg comprimido 15° a 25°C não 

42 doxiciclina ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

43 primaquina ˈ 5 mg comprimido 15° a 25°C não 

44 primaquina ˈ 15 mg comprimido 15° a 25°C não 

45 pirimetamina ˈ 25 mg comprimido 15° a 25°C não 

46 quinina ˈ 300 mg/mL solução injetável 15° a 25°C não 

47 quinina ˈ 500 mg comprimido 15° a 25°C não 

MICOSES SISTÊMICAS 

48 anfotericina b complexo lipídico ˈ 100 mg solução injetável 2° a 8°C não 

49 anfotericina b lipossomal  ˈ 50 mg Pó para solução injetável abaixo de 25°C não 

50 anfotericina b ˈ 50 mg  Pó para solução injetável 2° a 8°C não 

51 fluconazol ˈ 100 mg cápsula abaixo de 25°C não 

52 fluconazol ˈ 2 mg/mL solução injetável 2° a 8°C não 

53 itraconazol ˈ 100 mg cápsula 15° a 25°C não  

LUPUS 

54 talidomida ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C Lista C3 

ENXERTO X HOSPEDEIRO 

56 talidomida ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C Lista C3 

MIELOMA MÚLTIPLO 

57 talidomida 100 mg comprimido 15° a 25°C Lista C3  

MENINGITE 

58 rifampicina ˈ 300 mg cápsula 15° a 25°C não 

RAIVA HUMANA 

59 sapropterina ˈ 100 mg comprimido inferior a 25°C não 

DEPENDÊNCIA DE NICOTINA 

60 bupropiona ˈ 150 mg comprimido 15° a 25°C Lista C1 

61 nicotina ˈ 14 mg adesivo transdérmico 15° a 25°C não 

62 nicotina ˈ 21 mg adesivo transdérmico 15° a 25°C não 

63 nicotina ˈ 7 mg adesivo transdérmico 15° a 25°C não 

64 nicotina ˈ 2 mg 
goma de mascar ou 

pastilha 
15° a 25°C não 
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TRACOMA 

65 azitromicina ˈ 500 mg comprimido 15° a 25°C não 

TUBERCULOSE 

65 linezolida ˈ 600 mg comprimido 15° a 25°C não 

67 linezolida ˈ 2 mg/mL solução injetável 15° a 25°C não 

68 rifabutina ˈ 150 mg cápsula 15° a 25°C não 

69 rifampicina ˈ 300 mg cápsula 15° a 25°C não 

70 rifampicina ˈ 2 % suspensão oral 15° a 25°C não 

71 estreptomicina ˈ 1 g pó para solução injetável 2° a 8°C não 

72 etambutol ˈ 400 mg comprimido 15° a 25°C não 

73 etionamida  ˈ 250 mg comprimido 15° a 25°C não 

74 isoniazida ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

75 isoniazida + rifampicina ˈ 75 mg+150 mg comprimido 25° C não 

76 
rifampicina + isoniazida + 

pirazinamida + etambutol 
ˈ 

15 0mg + 75 mg + 400 mg + 

275 mg 
comprimido 15° a 25°C não 

77 pirazinamida ˈ 3 % solução oral 15° a 25°C não 

78 pirazinamida ˈ 500 mg comprimido 15° a 25°C não 

79 terizidona ˈ 250 mg cápsula até 25°C não 

TUBERCULOSE MULTIDROGA RESISTENTE 

80 amicacina ˈ 500 mg solução injetável 15° a 25°C não 

81 amoxicilina + clavulanato de potássio ˈ 1 g pó para solução injetável 15° a 25°C não 

82 claritromicina ˈ 500 mg comprimido 15° a 25°C não 

83 clofazimina ˈ 50 mg Cápsula 15° a 25°C não 

84 clofazimina ˈ 100 mg Cápsula 15° a 25°C não 

85 imipenem + cilastatina ˈ 500 mg + 500 mg pó para solução injetável 15° a 25°C não 

86 levofloxacino ˈ 250 mg comprimido 15° a 25°C não 

87 levofloxacino ˈ 500 mg comprimido 15° a 25°C não 

88 linezolida  ˈ 600 mg comprimido 15° a 25°C não 

89 linezolida ˈ 2 mg/mL solução injetável 15° a 25°C não 

90 ofloxacino  ˈ 400 mg comprimido 15° a 25°C não 

91 pirazinamida ˈ 3 % solução oral 15° a 25°C não 

92 pirazinamida ˈ 500 mg comprimido 15° a 25°C não 

93 rifabutina ˈ 150 mg Cápsula 15° a 25°C não 

94 terizidona ˈ 250 mg Cápsula até 25°C não 

95 moxifloxacino ˈ 400 mg comprimido 15° a 25°C não 

96 piridoxina ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

97 estreptomicina ˈ 1 g solução injetável 2° a 8°C não 

98 etambutol ˈ 400 mg comprimido 15° a 25°C não 

99 etionamida ˈ 250 mg comprimido 15° a 25°C não 

100 isoniazida ˈ 100 mg comprimido 15° a 25°C não 

101 
rifampicina + isoniazida + 

pirazinamida + etambutol 
ˈ 

150 mg + 75 mg+ 400 mg + 

275 mg 
comprimido 15° a 25°C não 

102 isoniazida + rifampicina ˈ 75 mg + 150 mg comprimido 15° a 25°C não 

103 rifampicina ˈ 300 mg Cápsula 15° a 25°C não 

104 rifampicina ˈ 2 % suspensão oral 15° a 25°C não 

LEISHMANIOSE VISCERAL 

105 anfotericina b lipossomal ˈ 50 mg Pó para solução injetável abaixo de 25°C não 

LUPUS ERITEMATOSO SISTÊMICO 

106 cloroquina ˈ 150 mg comprimido 15° a 25°C não 

107 protetor solar  ˈ Fator 30 loção 15° a 25°C não 

HIV/AIDS 

108 abacavir ABC 300 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

109 abacavir ABC 20 mg/mL solução oral 15 a 30ºC Lista C4 

110 atazanavir ATV 200 mg cápsula gelatinosa dura 15 a 30ºC Lista C4 

111 atazanavir ATV 300 mg cápsula gelatinosa dura 15 a 30ºC Lista C4 

112 darunavir DRV 150 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

113 darunavir DRV 300 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

114 darunavir DRV 75 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

115 didanosina + antiácido ddI 4 g pó tamponado para 15 a 30ºC Lista C4 
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suspensão oral + solução 

oral de 200mL 

116 didanosina ddI 250 mg 
cápsula gelatinosa dura 

entérica 
15 a 30ºC 

Lista C4 

117 didanosina ddI 400 mg 
cápsula gelatinosa dura 

entérica 
15 a 30ºC 

Lista C4 

118 efavirenz EFZ 200 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

119 efavirenz EFZ 600 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

120 efavirenz EFZ 30 mg/mL solução oral 15 a 30ºC Lista C4 

121 enfuvirtida Tï20 90 mg/mL pó liofilizado 15 a 30ºC Lista C4 

122 estavudina d4T 1 mg/mL pó para solução oral 15 a 30ºC Lista C4 

123 etravirina ETR 100 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

124 fosamprenavir FPV 700 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

125 fosamprenavir FPV 50 mg/mL suspensão oral 15 a 30ºC Lista C4 

126 lamivudina 3TC 150 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

127 lamivudina 3TC 10 mg/mL solução oral 15 a 30ºC Lista C4 

128 lopinavir + ritonavir LPV/r 100 mg + 25 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

129 lopinavir + ritonavir LPV/r 200 mg + 50 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

130 lopinavir + ritonavir LPV/r 80 + 20 mg/mL solução oral 2 a 8ºC Lista C4 

131 maraviroque MVQ 150 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

132 nevirapina NVP 200 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

133 nevirapina NVP 10 mg/mL suspensão oral 15 a 30ºC Lista C4 

134 raltegravir RAL 400mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

135 ritonavir RTV 100 mg cápsula gelatinosa mole 2 a 8ºC Lista C4 

136 ritonavir RTV 80 mg/mL solução oral 18 a 25ºC Lista C4 

137 saquinavir SQV 200 mg cápsula gelatinosa mole 2 a 8ºC Lista C4 

138 tenofovir TDF 300 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

139 tipranavir TPV 250 mg cápsula 2 a 8ºC Lista C4 

140 tipranavir TPV 100 mg/mL solução oral 18 a 25ºC Lista C4 

141 zidovudina AZT 100 mg cápsula gelatinosa dura 15 a 30ºC Lista C4 

142 zidovudina AZT 10 mg/mL solução oral 15 a 30ºC Lista C4 

143 zidovudina AZT 10 mg/mL solução injetável 15 a 30ºC Lista C4 

144 zidovudina + lamivudina AZT+3TC 300 mg+150 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C4 

DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS / INFECÇÕES OPORTUNISTAS 

145 dapsona NA 100 mg Comprimido 15 a 30ºC ˈ 

146 foscarnet NA 24 mg/mL Injetável 18 a 25ºC ˈ 

147 gabapentina NA 300 mg Cápsula 15 a 30ºC Lista C1 

148 ganciclovir NA 500 mg frasco/ampola 15 a 30ºC ˈ 

149 primaquina NA 15 mg comprimido 15 a 30ºC ˈ 

150 talidomida NA 100 mg comprimido 15 a 30ºC Lista C3 

COAGULOPATIAS 

Item Denominação Genérica Sigla Concentração Apresentação Diluente 
Temperatura de 

Conservação 

Classificação 

Portaria nº 

344/1998 

151 
complexo protrombínico humano 

 

CCP 

 

500 a 600UI 

(600UI dos fatores II, IX 

e X e 500UI do Fator 

VII derivados de 

plasma) 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 

152 
complexo protrombínico 

parcialmente ativado 
CCPa 

500 UI  

(fatores II, IX e X na 

forma não ativada e 

Fator VII ativado) 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 

153 
complexo protrombínico 

parcialmente ativado 
CCPa 

1000UI  

(fatores II, IX e X na 

forma não ativada e 

Fator VII ativado) 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 

154 
complexo protrombínico 

parcialmente ativado 
CCPa 

2500UI (fatores II, IX e 

X na forma não ativada 

e Fator VII ativado) 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 

155 
concentrado de Fator VIII para 

Doença de von Willebrand 
CFVIII/vW 

450 a 500UI 

(fator vW 450 UI + 

Pó liofilizado 

injetável, 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 
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Fator VIII 500UI VIII) frasco-ampola 

156 

concentrado de Fator VIII para 

imunotolerância contendo fator de 

von Willebrand 
CFVIII/vW 

500UI 

(Fator VIII + Fator vW) 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 

157 
Concentrado plasmático de Fator 

IX 
CFIX 250UI a 500UI  

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2° a 8°C não 

158 
concentrado plasmático de Fator 

VIII 
CFVIII 250UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 

2° a 8°C ou 15º a 

25º C, conforme 

fabricante 

não 

159 
concentrado plasmático de Fator 

VIII 
CFVIII 500UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 

2° a 8°C ou 15º a 

25º C, conforme 

fabricante 

não 

160 
concentrado plasmático de Fator 

VIII 
CFVIII 1000UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 

2° a 8°C ou 15º a 

25º C, conforme 

fabricante 

não 

161 
concentrado de Fator VII ativado 

recombinante 
rVIIa 1mg-50KUI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 25ºC não 

162 
concentrado de Fator VII ativado 

recombinante 
rVIIa 2mg-100KUI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 25ºC não 

163 
concentrado de Fator VII ativado 

recombinante 
rVIIa 5mg-250KUI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 25ºC não 

164 
concentrado de Fator VIII 

recombinante 
rVIII 250UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 8ºC não 

165 
concentrado de Fator VIII 

recombinante 
rVIII 500UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 8ºC não 

166 
concentrado de Fator VIII 

recombinante 
rVIII 1000UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 8ºC não 

167 
concentrado plasmático de Fator 

XIII 
CFXIII 250UI 

Pó liofilizado 

injetável, 

frasco-ampola 

água para 

injeção 
2 - 8ºC não 

168 
concentrado plasmático de 

fibrinogênio (Fator I) 
Fibrinogênio 1g 

Pó liofilizado 

injetável, frasco 

água para 

injeção 
2 - 8ºC não 

169 desmopressina ˈ 4mcg/mL 
solução 

injetável 
ˈ 2 - 8ºC não 

170 desmopressina ˈ 15mcg/mL 
solução 

injetável 
ˈ 2 - 8ºC não 

171 

ácido tranexâmico / ácido 4-

amino-metil-ciclohexano 

carboxílico 

ˈ 250 mg comprimido ˈ 15° a 25°C não 

172 albumina humana   ˈ 20 % 

injetável, 

frasco-ampola 

de 50 mL 

cloreto de 

sódio 0,9% 

ou glicose 

5%, se 

houver 

restrição de 

sódio 

15° a 25°C não 

 

 Alavanca de Crescimento 1.4.2.

 

A principal alavanca de crescimento deste Componente é a epidemiologia, que 

combinada ao crescimento populacional, contribuirá ligeiramente para a evolução do mercado. 
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1.4.2.1. Epidemiologia 

 

As doenças contempladas no Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

são controladas, de modo que suas taxas de incidência são praticamente constantes há alguns 

anos, ou até mesmo decrescentes, como é o caso da AIDS. Dessa maneira, a prevalência de 

tais enfermidade deveïse manter constante, ou aumentar ligeiramente, apenas influenciadas 

pela taxa de crescimento orgânico da população. 

 

1.4.2.2. Prática Clínica 

 

Como os tratamentos atualmente disponibilizados se mostram suficientes para o 

controle e tratamento destas doenças endêmicas, nenhuma grande mudança no tratamento é 

esperada. 

 

1.4.2.3. Dinâmica do Mercado 

 

A demanda deste Componente é predominantemente composta por medicamentos 

genéricos e esta tendência deve continuar e se intensificar nos próximos anos, reduzindo os 

preços médios dos medicamentos. 

 

1.4.2.4. Acesso e Diagnóstico 

 

O aumento nas taxas de diagnóstico e acesso compõem os promotores de crescimento 

nas projeções. 

 

1.5. Análise de Demanda: Componente Estratégico 

da Assistência Farmacêutica ï Programa 

Nacional de Imunização 

 

A imunização é a maneira mais eficaz de prevenir diversas doenças, como hepatite B, 

febre amarela, influenza, tuberculose, entre outras. 

Ao Ministério da Saúde cabe a coordenação do Programa Nacional de Imunização 

(PNI), criação de diretrizes para a imunização, definição do calendário básico e promoção de 

campanhas de imunização para crianças, adultos e idosos. As Secretarias de Saúde realizam a 

gestão do PNI em âmbito estadual e municipal, em conformidade com as diretrizes nacionais e 

pactuações tripartite. 
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O Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde, é responsável pela aquisição e 

distribuição das vacinas às Secretarias Estaduais de Saúde, as quais realizarão a gestão da 

demanda e a distribuição aos Municípios. 

As vacinas do PNI são classificadas no sistema de informações públicas do Ministério 

da Saúde em quatro grandes grupos: vacinas de rotina, vacinas de campanha, imunobiológicos 

especiais e outros imunobiológicos. 

 

¶ Vacinas de Rotina: São aquelas aplicadas nos postos de saúde o ano inteiro, integrantes do 

Calendário Básico de Vacinação obrigatório (Figuras 2 a 5). 
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Figura 2. Calendário de Vacinação no Estado de São Paulo, 2013: Crianças até 06 anos de 

idade (Fonte: SES/SP, 2013). 
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Figura 3. Calendário de Vacinação no Estado de São Paulo, 2013: Crianças maiores de 07 

anos de idade e adolescentes (Fonte: SES/SP, 2013). 
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Figura 4. Calendário de Vacinação no Estado de São Paulo, 2013: Adultos entre 20 e 59 anos 

(Fonte: SES/SP, 2013). 
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Figura 5. Calendário de Vacinação no Estado de São Paulo, 2013: Adultos com 60 anos ou 

mais (Fonte: SES/SP, 2013). 

 

¶ Vacinas de Campanha: São vacinas que geralmente previnem doenças altamente 

transmissíveis, distribuídas em massa durante certos períodos no ano, tais como vacina 

contra poliomielite (destinada a crianças) e vacina contra influenza (destinada 

principalmente a crianças e idosos). Representam atualmente 50% do gasto anual com 

imunização. 

¶ Imunobiológicos especiais: São destinados a pessoas com hipersensibilidade a soros 

heterólogos ou homólogos, que apresentam imunodepressão ou são considerados 
























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































